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INDICAÇÃONº158/2025

 

“SOLICITAAOPODEREXECUTIVOMUNICIPAL
QUEVIABILIZEAPOSSIBILIDADEDACRIAÇÃO

DEUMAFARMÁCIADEMANIPULAÇÃO

MUNICIPALOUFAZERCONVÊNIOSCOMA
REDEPRIVADAPARAATENDERA

POPULAÇÃO.”

VenhoapresentarnostermosdoArtigo207doRegimentoInterno,apresenteIndicação,solicitandoaoSenhorPrefeitoqueVIABILIZEA
POSSIBILIDADEDACRIAÇÃODEUMAFARMÁCIADEMANIPULAÇÃO

MUNICIPALOUFAZERCONVÊNIOSCOMAREDEPRIVADAPARA

ATENDERAPOPULAÇÃO.

TUM SJTo

JUSTIFICATIVA:

Considerandoanecessidadedefornecermedicamentosaos

Munícipes,equemuitosmedicamentosbásicospoderiamserpreparadoscom

umcustoinferioraosquesãocomercializadospeloslaboratóriosparticulares,a

criaçãodafarmáciademanipulaçãooufazerconvênioscomaredeprivada,é
umaalternativainteligenteequepossibilitaforneceracadapacientea

quantidadeexatadomedicamentonecessário,fatoqueinclusive,podereduzire

osriscoscomosefeitoscolateraiseaumentarofornecimentodein

medicamentosqueatualmentenãosãoentregues.|
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Sendoassim,INDICOaoExmo.Sr.PrefeitoMunicipalquedeterminea8

criaçãodeumafarmáciademanipulaçãomunicipal.5

bá

Éoquecumpreindicar,esperandoaspossibilidadesdeatendimento.a

H

PlenárioVereadorAparíciodeAlmeida”,em26deagostode2025.

    

APARECIDOLOPESDASILVALIMA

Vereador/Presidente

 


